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EDITAL 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA 

 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2025.AA.XX.XXX - SEINFRA 

  

A Prefeitura Municipal de Parambu, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

torna público que, a sua COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, nomeada através da Portaria nº 

016/2025 do Executivo Municipal, se reunirá, no prédio da Prefeitura Municipal de Parambu, 

localizada na Rua Juscelino Kubitscheck 87 autos, Centro, Parambu – Ceará, para realizar a 

Licitação modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO sob o 

regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021 e demais legislações 

aplicáveis e demais normas legais e regulamentares municipais aplicáveis e, as cláusulas e 

condições deste ato convocatório.   

  

DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: até dia XX DE MMMMM DE AAAA 

HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 08h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: XX DE MMMMM DE AAAA 

HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 08:01 AS 08:59 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  

DATA DE INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX DE MMMMM DE AAAA 

HORA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA-

DF) 

LOCAL: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

  

1.    DO OBJETO: 

  

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 

dos serviços de pavimentação asfáltica e sinalização de diversas ruas e localidades no município 

de Parambu, conforme documentação técnica em anexo.  

  

1.2. A licitação será do tipo “Menor Preço”, sob a forma de execução: “Obra - Execução Indireta 

Empreitada por Preço Global”.  

  

1.3. As condições de fiscalização, gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento estão definidas no Termo de Referência anexo neste Edital.  

  

1.4. Fazem parte deste edital os projetos, orçamentos, cronograma(s) e memoriai(s).   

  

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

  

2.1. Os recursos necessários à Contratação ora licitada, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício 2025: 01.11.11.15.451.1501.1053, elemento de despesas: 44.90.51.00. 

  

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  

  

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

  

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados em campo próprios no 

portal: M2A TECNOLOGIA.  

  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

  

4.1. A participação na presente Concorrência se dará mediante realização sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Concorrência da M2A COMPRAS, disponível no endereço 

eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

  

4.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 

junto à M2A COMPRAS; telefone: (85) 998210004 – (85) 998602986; e-mail: 

suporte@m2atecnologia.com.br; até o horário conforme fixado neste Edital para o início da 

apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

  

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, 

em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores;  

  

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 

apresentação das alterações anteriores à consolidação.  

2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 

de Contas do Estado;  

3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 

habilitação do certame.  

  

b) Demais documentos exigíveis pela M2A COMPRAS.  

  

4.3 Poderão participar desta Concorrência Eletrônica empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às 

condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, 

para o respectivo cadastramento junto à M2A COMPRAS e que desempenhem atividade 

compatível com o objeto desta Licitação.  

  

4.4 Esta licitação destina-se a AMPLA CONCORRÊNCIA.  

  

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

M2A COMPRAS, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

  

4.7. Não poderão participar desta licitação empresas que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, e os demais enquadradas nas vedações do artigo 14 da Lei 

14.133/21.  

  

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para recebimento da proposta.  

  

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

  

A. Valor global;  

B. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação contidas neste 

Edital;  

  

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

data e horário fixado para recebimento das propostas.  

  

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

  

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

  

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ Nº 07.731.102/0001-26 

 

 

5.7. Os licitantes deverão apresentar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, Garantia 

de Proposta com o valor correspondente a 1% (um por cento) do total estimado pela 

Administração, sob pena de desclassificação, nas modalidades previstas no art. 96, § 1º, incisos I 

a IV da lei 14.133/2021, conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no ato do 

cadastramento da Proposta de preço e em arquivo único, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

  

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

  

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

  

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  

  

5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

5.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

  

5.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

  

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

  

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

  

6.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

  

6.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 

Contratação e os licitantes.  

  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos serviços.  

  

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

  

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

  

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”:  

  

I. Para o envio de lances na Concorrência Pública nesse modo de disputa, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

II. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

  

III. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

  

IV. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação.  

  

V. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão de contratação, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

  

VI. Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

  

VII. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

  

VIII. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

  

IX. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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X. No caso de desconexão com a comissão, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

  

XI. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pela comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

  

XII. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

XIII. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  

6.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

  

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

  

6.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, as obras e serviços 

prestados por:  

  

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;  

b) Empresas brasileiras;  

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

  

06.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento.  

  

06.13. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

  

06.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
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06.13.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.  

  

06.13.3. A comissão solicitará ao licitante vencedor da fase de lances, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada conforme Anexo 05 do edital com as informações para 

assinatura do contrato, referente ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

  

6.13.4. É facultada a comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

  

6.13.5. Após a negociação do preço, a comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

  

6.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR GLOBAL, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

6.15. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

  

7. DA FASE DE JULGAMENTO:  

  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 04 do edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

  

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

  

b) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Públicas no: 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx)  

  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput);  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

  

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

  

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 4.6 do edital.    

  

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022.  

  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital e seus anexos;  

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) Agente de Contratação, que comprove:  

7.7.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre preço considerará o 

seguinte:  

 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor 

global estimado;  

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital;  

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

  

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

  

7.9.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  

  

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

  

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

  

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

  

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

  

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada seguindo do modelo 

do anexo 05, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação pelo(a) Agente de Contratação 

no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
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uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

  

8.2. A proposta deverá conter o valor global da proposta, fixando o valor da mão de obra e o valor 

do material conforme disposto no Projeto Básico em anexo a este edital. (Os quais devem 

respeitar os valores máximos fixados).   

  

8.3. O licitante deverá ainda apresentar planilha, obrigatoriamente, contendo as quantidades e a 

descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços (projeto básico), 

devidamente preenchida de acordo com os valores oferecidos após a etapa de lances e 

classificação, sob pena de desclassificação. A proposta deverá ser acompanhada pelo orçamento 

com serviços, unidades, quantidades, custo unitário e custo total, já incluso o BDI e o custo total, 

composições e Cronograma Físico-Financeiro, ambos assinados também pelo responsável técnico 

da empresa.  

  

8.4. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

  

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA, quando for o caso.  

  

8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

  

8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e no edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
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acréscimo de 30% (trinta porcento) conforme art. 15, §§1º e 2º, da Lei Nº 14.133/21, para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia legível. 

 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 

9.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços 
desde que apresente declaração de dispensa de visita. 

 

9.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação. 

9.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.10. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e 
no edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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9.13. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento  

 

10. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  

I. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

II. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, cuja  aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU ou SOCIEDADE 

IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

IV. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede;  

V. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

VII. SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971 e atender as comprovações previstas no artigo 15 da lei 14133/21.  

VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

X. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

respectiva consolidação; 

XI. Documento de identificação do responsável pela da empresa. 

  

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

  

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.  

IV Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

VI. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

  

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

  

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis na forma da lei;  

  

a.1. No caso de empresas que apresentem seu balanço financeiro com base no lucro presumido, 

através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED contábil e fiscal, o prazo de validade 

do Balanço Patrimonial será até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-

calendário a que se refere à escrituração, conforme estabelece o art. 5º da Instrução Normativa 

RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2017.  

 

b) A proponente deverá comprovar a sua capacidade financeira mediante a apresentação de 

balanço patrimonial, em que relacione no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo permitido 

para este edital, de Patrimônio Líquido;  

 

c) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo Distribuidor da Sede do Fornecedor, 

com data de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação da documentação, 

exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão.  

  

10.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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10.4.1. Para efeitos de cumprimento do item 10.4 o licitante/participante deverá apresentar o 

Certificado de Qualificação, em conformidade com Edital de Pré-qualificação nº 2025.05.05.001 - 

SEINFRA. 

 

10.5. DECLARAÇÕES:  

  

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA de acordo com o modelo constante no Anexo 04 do Edital, que 

contém:  

  

b) DECLARAÇÃO DE LGPD de acordo com o Anexo 08 do edital.  

  

c) PARA COMPROVAÇÃO DE ME/EPP - Declaração de enquadramento em regime de 

tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou 

EPP) de acordo com o Anexo 07 do edital.   

  

d) A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

11. DOS RECURSOS: 

  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

  

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://www.parambu.ce.gov.br / M2A COMPRAS LOCAL: 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ / https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO:  

  

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o contrato 

Administrativo nos termos do Anexo do Edital.  

  

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

  

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada, onde será analisa a sua aceitabilidade pela Administração.  

  

12.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços.  

  

12.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor.  

  

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, observados o §5º do artigo 

90 da lei 14.133/21.  

  

12.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos  

  

12.8. Na assinatura do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do Termo de Contrato.  

  

12.9.  As demais situações pertinentes as contratações serão dirigidas conforme o artigo 90 da Lei 

14133/93.  

  

https://www.parambu.ce.gov.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/


ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ Nº 07.731.102/0001-26 

 

 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO: 

  

13.1. A proponente vencedora deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia do contrato, que servirá de garantia à fiel observância das 

obrigações contratuais, podendo ser por uma das seguintes modalidades:  

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil.  

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)  

  

13.2. No ato da convocação para assinatura a proponente deverá informar qual a modalidade 

escolhida, para as devidas orientações de como proceder.  

13.3. Quando escolhido a modalidade Seguro garantia, será observado o parágrafo único do artigo 

97 da lei 14.133/24.  

 

13.4. No caso de apresentação de garantia de execução (Carta fiança bancária ou Seguro-

garantia); a vigência da mesma deverá abranger o período de vigência do contrato; devendo ser 

apresentada a renovação nos casos de realização de Termos Aditivos de Vigência, quando da sua 

assinatura, sob as penas de aplicação das penalidades previstas neste Contrato e nos Termos da 

Lei que regule o caso.  

  

13.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente.  

  

13.6. Será considerada como finalizada a execução do contrato a apresentação pela contratada de 

Termo de Recebimento Definitivo, e se for o caso, de Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida 

pela Receita Federal referente à inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO), 

configurando-se a fiel execução do contrato.  

  

13.7. As demais circunstâncias deverão ser observadas os artigos 96 a 101 da lei 14133/2021.  

  

14. DO REAJUSTE:   

  

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento.   

  

14.2. Após o interregno de um ano e, desde que solicitado pelo Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

  

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

  

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

  

15.  DAS PENALIDADES: 

  

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

  

15.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal.   

  

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:   

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;   

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;   

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

  

15.4. As penalidades relacionadas a execução contratual estão indicadas na Minuta do Contrato 

conforme modelo no anexo 09 deste edital.  

  

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

  

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusivas”: esquemati ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa er 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do 

Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção.  

  

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo.  

  

17. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

  

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado a Autoridade Competente para Adjudicação e homologação 

do processo, ou demais determinações nos termos do artigo 71, IV da Lei 14133/21.  

  

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

  

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

  

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pela Agente de Contratação.  

  

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

  

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

  

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

  

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

  

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

  

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Transparência, através do 

endereço eletrônico: https://www.parambu.ce.gov.br / M2A COMPRAS 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ / https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 

  

18.11. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “M2A COMPRAS” constantes 

da página eletrônica da M2A COMPRAS https://compras.m2atecnologia.com.br/  

.  

  

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO 01 – Projeto Básico;  

ANEXO 02 – Termo de Referência;  

ANEXO 03 – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO 04 – Modelo de Declaração Unificada;  

ANEXO 05 – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor)  

ANEXO 06 – Declaração de Visita Técnica ou Dispensa de Visita Técnica;  

ANEXO 07 - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;  

ANEXO 08 – Declaração de LGPD;  

ANEXO 09 – Minuta do Contrato;  

ANEXO 10 – Atestado de Capacidade Financeira;  

 

  

Parambu (CE), XX de MMMMM de 2025  

 

 

 

 

__________________________________ 

Wanderley Pereira Diniz 

ORDEANDOR DE DESPESAS 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO 01 – PROJETO BÁSICO:  

(projeto em anexo) 
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ANEXO 02 – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  
  
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de pavimentação 
asfáltica e sinalização de diversas ruas e localidades no município de Parambu.  
  
1.2. Tendo em vista que se trata de uma obra comum de engenharia fica dispensada a 
elaboração de Estudo Técnica Preliminar – ETP, uma vez que foi elaborado projeto básico que 
substitui o referido estudo, conforme § 3º do art. 18 da Lei 14.133/2021.  
  
1.3. Constituem parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes anexos:  
  
1.3.1. Que compõem o Projeto Básico: Apresentação, Justificativa, Localização, Mapa do Estado e 
do Município, Memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Atividades da Obra, Relatório 
Fotográfico, Cronograma Físico-Financeiro, Orçamento, Memorial de Cálculo, Composição do BDI, 
Composições de Custos Unitários, Encargos Sociais, ART de orçamento, projeto e fiscalização e 
Peças Gráficas. 
   
2. JUSTIFICATIVAS:  
  
2.1. Necessidade da contratação: A presente contratação tem como objetivo a construção de 
pavimentação asfáltica e sinalização em diversas ruas e localidades oferecendo benefícios 
significativos, incluindo segurança à população, além de melhoria do tráfego, facilitando o 
desenvolvimento econômico, promovendo a segurança no trânsito e diminuindo significativamente 
as incidências de acidentes e contribuindo para a melhoria da infraestrutura local 
 
2.2. Estimativa de custo da obra: O valor estimado desta licitação foi definido por meio da 
Tabela SEINFRA 28.1, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 
referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, conforme § 2º do Art. 23 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
2.3. Relação de mão de obra e material: Para compor o Cálculo BDI e a planilha orçamentária 
foi aplicado o referencial de 24.03% (vinte e quatro pontos zero três por cento). 
 
2.4. Pesquisas de preços: Para os itens inexistentes na Tabela SEINFRA 28.1, os serviços ou 
insumo que compõem composições foram definidos conforme disposto no § 1° do Art. 23 da Lei n.º 
14.133/2021.  
  
2.5. Nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração, a contratada fica obrigada 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões nos limites estabelecidos 
no Art. 125 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
2.6. No caso de acréscimos de serviços, se no contrato não tiverem sido originalmente 
contemplados os respectivos preços unitários, estes serão definidos conforme item 2.2. deste 
documento, aplicando-se o mesmo percentual de desconto utilizada pela contratada na 
apresentação da proposta. 
 
3. VALOR MÁXIMO:  
  
3.1. Valor Total: R$ 9.020.710,64 (nove milhões, vinte mil, setecentos e dez reais e sessenta e 
quatro centavos). 
 
4. FONTE DOS RECURSOS:  
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4.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico, consignadas às dotações orçamentárias a seguir 
discriminadas: 01.11.11.15.451.1501.1053, elemento de despesa nº 44.90.51.00 
 
4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
  
5. PRAZO DE EXECUÇÃO:  
  
5.1. Será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição da ordem de serviços.  
 
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
  
6.1. A contratação se dará através da formalização de Contrato Administrativo com vigência de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura; 
 
6.2. O prazo de execução do objeto e a vigência contratual poderão prorrogados mediante 
justificável impossibilidade, total ou parcialmente, da contratada em cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, devendo comunicar e justificar o fato por escrito 
para que a contratante avalie e tome as providências cabíveis.  
 
6.3. Os atrasos provenientes de greves na contratada, atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratadas, interdições de serviços pela fiscalização devido ao descumprimento das normas 
de segurança, bem como de insuficiência de mão de obra e/ou materiais não poderão ser 
alegados como justificativa.  
 
6.4. Os prazos previstos neste documento serão contados com exclusão do dia do começo e 
inclusão do dia do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei 14.133/2021.  
  
6.5. Havendo necessidade de inclusão dos prazos em sistema eletrônico que opere contando o 
dia de começo e excluindo o dia do vencimento, os prazos a serem cadastrados nestes sistemas 
poderão ser acrescidos de 1 (um) dia.  
  
7. DISPUTA E JULGAMENTO  
  
7.1. O processo de licitação observará as fases na sequência disposta no caput do Art. 17 da Lei 
n.º 14.133/2021.  
  
7.2. Para apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação e conforme Art. 58 da Lei 
n.º 14.133/2021, a licitante:  
 

 Xx        X 

Deverá apresentar comprovação do 
recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito 
de pré- habilitação, no valor de 1% 
(um por cento) do valor estimado 
para a contratação  

 
Não precisará apresentar comprovação 
do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta  

  
7.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de:  

X Menor preço    Maior desconto  

  
7.4. O modo de disputa será: 
 

                Aberto, hipótese em que os  Fechado, hipótese em que as 
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x licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances 
públicos e sucessivos 

propostas permanecerão em 
sigilo até a data e hora 
designadas para sua 
divulgação  

 
 
7.5. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, conforme § 5° do Art. 56 da 
Lei n.º 14.133/2021.  
 
7.6. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada, conforme § 1º do Art. 59 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
7.7. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 
mercado correspondente, conforme § 3° do Art. 59 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
7.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 4º da Lei n.º 14.133/2021.  
  
7.9. Caso a proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, será exigida garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme § 5º da Lei n.º 
14.133/2021.  
  
8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A HABILITAÇÃO:  
  
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
  
8.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja  aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.1.3. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU ou SOCIEDADE 
IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
8.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede;  
8.1.5. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
8.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
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8.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
respectiva consolidação; 
8.1.8. Documento de identificação do responsável pela da empresa. 
  
8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
  
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.  
8.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
  
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
  
8.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis na forma da lei;  
  
8.3.1.1. No caso de empresas que apresentem seu balanço financeiro com base no lucro 
presumido, através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED contábil e fiscal, o prazo de 
validade do Balanço Patrimonial será até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-
calendário a que se refere à escrituração, conforme estabelece o art. 5º da Instrução Normativa 
RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2017.  
 
8.3.2. A proponente deverá comprovar a sua capacidade financeira mediante a apresentação de 
balanço patrimonial, em que relacione no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo permitido 
para este edital, de Patrimônio Líquido;  
8.3.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo Distribuidor da Sede do Fornecedor, 
com data de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação da documentação, 
exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão.  
  
8.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
  
8.4.1. Para efeitos de cumprimento do item 8.4 o licitante/participante deverá apresentar o 
Certificado de Qualificação, em conformidade com Edital de Pré-qualificação nº 2025.05.05.001 - 
SEINFRA. 
  
8.5. DECLARAÇÕES:  
  
8.5.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA de acordo com o modelo constante no Anexo 04 do Edital, que 
contém:  
  
8.5.2. DECLARAÇÃO DE LGPD de acordo com o Anexo 08 do edital.  
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8.5.3. PARA COMPROVAÇÃO DE ME/EPP - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou 
EPP) de acordo com o Anexo 07 do edital.   
  
8.5.4. A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   
  
9.5. São obrigações da Contratante:  
a) Fornecer documentos e acessos necessários ao local da obra;  
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Gestor de Contrato;  
c) Acompanhar e fiscalizar e execução do objeto por meio do Fiscal de Obra;  
d) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida em contrato;   
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
  
10.1. São obrigações da Contratada:  
a) Executar os serviços conforme projeto(s), memorial(is), orçamento(s) e cronograma(s) 
anexos do Edital, colocação de placa de obra, executar canteiro de obras e ligações provisórias, 
manter atualizado Diário de Obra, executar testes solicitados, retirar restos de materiais e 
equipamentos após a conclusão da obra.  
b) Manter o(s) profissional(is) responsável(is) a frente e acompanhamento da execução dos 
serviços, com emissão da(s) respectiva(s) ART/RRT;  
c) Examinar os documentos técnicos e manter uma cópia dos mesmos no canteiro de obra;  
d) Fornecer em tempo hábil, além da mão de obra, os materiais, máquinas, equipamentos e 
ferramentas necessários, sendo de primeira qualidade;  
e) Designar por escrito, os funcionários que executarão os serviços, e dentre eles, um 
Encarregado de Obra que será responsável pelo bom andamento dos serviços e por assinar o 
Diário de Obra.  
f) Disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPIs) aos funcionários;  
g) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, social, fiscal e/ou tributária, incidentes sobre o objeto contratado;  
h) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho dos empregados, pela qualidade dos serviços 
executados e dos materiais empregados, e por prejuízos causados ao Contratante e/ou à terceiros;  
  
11. FISCALIZAÇÃO DA OBRA:  
  
11.1. Será Fiscal da Obra o Eng. nomeado pela Prefeitura Municipal de Parambu.  
  
11.2. Compete ao Fiscal de Obra o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam 
prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, 
mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços 
executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução 
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços 
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 
situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.   
  
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conforme Art.120 da Lei n.º 14.133/2021.   
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11.4. No caso de afastamento temporário ou permanente do Fiscal de Obra, o acompanhamento e 
a fiscalização da execução do objeto será exercido pelo servidor nomeado pela Prefeitura 
Municipal de Parambu. 
  
11.5. No caso de afastamento permanente do Fiscal de Obra, este deverá providenciar a imediata 
baixa da ART ou RRT, devendo o novo fiscal emitir o respectivo documento.  
  
12. GESTÃO DO CONTRATO:  
  
12.1. Será Gestor do Contrato o(a) servidor(a) nomeado pela Prefeitura Municipal de Parambu, Sr. 
(a) Wanderley Pereira Diniz. 
  
12.2. Compete ao Gestor de Contrato realizar ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e ainda propor ao órgão competente a aplicação das 
penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela contratada, receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução 
do objeto contratado, manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização e propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
  
13. GARANTIA DE CONTRATAÇÃO:  
  
13.1. Quanto à prestação de garantia de contratação, conforme Art. 96 da Lei n.º 14.133/2021, a 
vencedora:  
 

X 

Deverá apresentar comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia 
de execução, no valor de 5% (cinco por 
cento) do valor da contratação.  

 
Não precisará apresentar comprovação 
do recolhimento de quantia a título de 
garantia de contratação  

  
13.2. A garantia prestada pelo contrato será liberada ou restituída após a apresentação pela 
contratada de Termo de Recebimento Definitivo, e se for o caso, de Certidão Negativa de Débitos 
(CND) emitida pela Receita Federal referente à inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de 
Obras (CNO), configurando-se a fiel execução do contrato, conforme Art. 100 da Lei n.º 
14.133/2021.  
  
14. MATRÍCULA CNO (antigo CEI):  
  
14.1. No início da obra será necessário providenciar abertura da Matrícula CNO junto à Receita 
Federal e apresentá-la para liberação da primeira parcela. Após a conclusão da execução do 
objeto, será necessário providenciar CND expedida pela Receita Federal referente à respectiva 
Matrícula CNO.  
  
15. ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES:  
  
15.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 
Aditivo elaborado pela fiscalização, os acréscimos e/ou supressões quantitativas que se fizer (em) 
na obra, nos limites autorizados por lei. Se no contrato não tiverem sido contemplados preços 
unitários, estes serão fixados utilizando-se como parâmetros tabelas oficiais e aplicando-se o 
mesmo percentual de desconto utilizada pela Contratada na apresentação da proposta.  
  
16. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:  
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16.1. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 
e coletiva de seus empregados, deverá disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPIs), 
cumprir a Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da segurança e da 
medicina do trabalho”. Deverão ser observadas todas as condições de higiene e segurança, de 
acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e emprego de Normas Regulamentadoras – 
NR18.  
  
17. RELAÇÃO TRABALHISTA  
  
17.1. A contratante não terá qualquer vínculo empregatício com os funcionários e prepostos da 
contratada, sendo somente desta a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
  
17.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no Art. 31 da Lei n.º 
8.212/1991.  
  
17.3. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, conforme Art. 121 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
17.4. A contratada é exclusivamente responsável pela segurança individual e coletiva de seus 
trabalhadores, devendo disponibilizar a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 
de proteção individual (EPI), treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.  
  
17.5. A contratada é exclusivamente responsável quanto à negligência ou descumprimento do 
Decreto-Lei n.º 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), especialmente quanto ao 
Capítulo V - Da segurança e da medicina do trabalho, Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e normas regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.  
  
18. SUBCONTRATAÇÃO:  
  
18.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.   
  
19. FORMA DE PAGAMENTO:  
  
19.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, sendo efetuada a 
retenção tributária prevista na legislação aplicável, até 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para 
liberação das parcelas.  
  
19.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação.  
  
19.3. Antes da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a contatada deverá consultar o Gestor de 
Contrato quanto aos dados que deverão constar no respectivo documento, tais como tomador e 
discriminação resumida dos serviços executados e do respectivo período, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes.  
  
19.4. Todos os faturamentos deverão ser protocolados, em 1 (uma) via, e deverá ser apresentado, 
conforme segue, a modo a padronizar condições e forma de apresentação:  
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19.4.1. Nota Fiscal ou Fatura contendo informações previamente definidas, sem conter 
rasura e/ou entrelinhas.  
  
19.4.2. Boletim de Medição e/ou Termo Circunstanciado de recebimento da etapa, emitida 
pela fiscalização da contratante, atestada pela contratada através de seu representante legal e do 
responsável técnico pela execução dos serviços.  
  
19.4.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da 
União, comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública federal.  
  
19.4.4. Certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos 
estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da 
empresa, comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública estadual.  
  
19.4.5. Certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da 
empresa, comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública municipal.  
  
19.4.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal, 
comprovando regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
  
19.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho 
comprovando inexistência de débitos inadimplidos perante o Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.  
  
19.4.8. Após o decorrer de 30 (trinta) dias contados após a assinatura do contrato, deverá ser 
apresentada documentação relativa aos recolhimentos previdenciários e trabalhistas de todos os 
meses vencidos referente ao período de execução da parcela, consistindo de cópia dos seguintes 
documentos que devem estar em conformidade entre si:  
  
19.4.8.1. Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) acompanhado do 
respectivo comprovante de pagamento.  
  
19.4.8.2. Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb).  
  
19.4.8.3. Relatório do GFIP-SEFIP com as folhas detalhadas e resumidas do objeto contratado.   
  
19.4.8.4. Comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal 
através do sistema Conectividade Social.  
  
19.4.8.5. Guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
contendo demonstrativo de dados referentes ao FGTS, exclusivo do objeto contratado, 
acompanhado do respectivo comprovante de pagamento.  
  
19.4.8.6. Folha de pagamento relativa à remuneração dos empregados relacionados ao objeto 
executado e faturado, que poderá ser substituída por Recibo de Pagamento de Salário (holerite) 
referente aos trabalhadores da obra, desde que aprovado pelo Gestor de Contrato.  
  
19.5. Além da documentação a ser apresentada para todos os faturamentos, para o faturamento 
da primeira parcela, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
  
19.5.1. ART ou RRT referente à execução dos serviços.  
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19.5.2. Comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), se for o 
caso.  
  
19.6. Além da documentação a ser apresentada para todos os faturamentos, para o faturamento 
da última parcela, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
  
19.6.1. Termo de Entrega emitido pela contratada comunicando a conclusão do objeto.  
  
19.6.2. Certidão de Conclusão emitida pela fiscalização atestando que o objeto foi 
efetivamente concluído.  
  
19.6.3. Comprovação de regularidade fiscal com a fazenda pública federal referente à 
inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO), mediante a apresentação de 
certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, se for o 
caso.  
  
19.7. Caso o pagamento não ocorra em até 2 (dois) meses, contados da data de emissão da Nota 
Fiscal ou Fatura, a contratada terá direito a extinção do contrato, assegurado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, nos 
termos do Inciso IV do § 2° e do Inciso II do § 3°, ambos do Art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
20. EXECUÇÃO, ETAPAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  
  
20.1. Após a assinatura do contrato, serão definidas as datas reais para início das etapas de 
execução, conclusão, entrega, observação e recebimento, conforme os respectivos prazos 
previamente definidos, bem como:  
  
20.1.1. Caberá à contratante a expedição de Ordem de Serviço, Nota de Empenho e, se for o 
caso, de organização da Reunião de Partida.   
  
20.1.2. Caberá à contratada a expedição de ART, RRT ou TRT referente a execução dos 
serviços, impressão de todos os documentos técnicos que deverão permanecer no local da obra, e 
se for o caso, de apresentação de relação de funcionários, inicio do preenchimento do Diário de 
Obra e inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO).  
  
20.2. O objeto será licitado por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de 
metas de resultado, sendo vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços 
unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários, conforme § 9° do Art. 46 
da Lei n.º 14.133/2021.  
  
20.2.1. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da 
aprovação, pela fiscalização ou fiscalização e projetista, dos trabalhos relativos às etapas 
anteriores, conforme § 6° do Art. 46 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
20.2.2. Para fins de sistema informatizado de acompanhamento de obras, para cada 
medição, ainda que zerada, deverá ser realizado o registro de imagens e vídeo comprovando o 
estado atual de execução do objeto, conforme Inciso III do Art. 19 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
20.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, desde que 
devidamente justificado e aceito pela contratante, o cronograma de execução será prorrogado pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 5º do 
Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021.  
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20.4. Cabe à contratada solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que 
seja providenciada a necessária perícia.  
 
20.5. Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha 
e memória de cálculo detalhada, sendo que uma etapa será considerada efetivamente concluída 
quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade.  
  
20.6. Após a apresentação da medição prévia ao final de cada etapa, a fiscalização realizará em 
até 5 (cinco) dias úteis, inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados ou 
não dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários.  
  
20.7. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados, ficando 
obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se eventualmente verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados.  
  
20.8. Após aprovação da medição prévia, a fiscalização emitirá Boletim de Medição e/ou Termo 
Circunstanciado de recebimento da etapa, comunicando a contratada para emissão da Nota Fiscal 
ou Fatura.  
  
21. RETENÇÃO:  
  
21.1. O Contratante reterá na última parcela o correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, ficando a liberação condicionada à apresentação de Termo de Recebimento 
Definitivo e por CND expedida pela Receita Federal.  
  
22. PENALIDADES:  
  
22.1. À contratada, quando do inadimplemento das obrigações definidas em contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar 
falsamente ou cometer fraude fiscal, pela inexecução total ou parcial e ocorrência de imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto, ensejará a aplicação de penalidades 
pela autoridade competente da contratante, sem prejuízo de rescisão e da reparação dos danos a 
ele causados, bem como demais medidas concernentes a esfera cível e criminal.  
  
22.2. Será aplicada pena de advertência por escrito, quando o contratado der causa a inexecução 
parcial do contrato, desde que não seja o caso de cominação de penalidade de maior gravidade, 
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.  
  
22.3. Será aplicada pena de multa, podendo ser aplicada cumulativamente com demais 
penalidades, nos seguintes casos:  
  
22.3.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, quando a contratada entregar 
parcela ou etapa prevista no cronograma com atraso, salvo em decorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente justificada pela contratada e devidamente reconhecida pela contratante.  
  
22.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado, quando a 
contratada deixar de entregar documentação referente ao início da execução do objeto, 
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consistindo de ART, RRT ou TRT pela execução dos serviços, relação de funcionários, e se for o 
caso, de comprovante de inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO).  
  
22.3.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado, quando a 
contratada deixar de entregar em até 90 (noventa) dias, documentação referente à conclusão do 
objeto, consistindo de Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pela Receita Federal referente 
à inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO).  
  
22.3.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o do valor contratado, quando a 
contratada entregar com atraso a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
execução referente a reforço ou por prorrogação e/ou acréscimos à contratação. Após 60 
(sessenta) dias de atraso e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral.  
  
22.3.5. Multa compensatória de 8% (oito por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em 
caso de inadimplência parcial do contrato.  
  
22.3.6. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inadimplência total do contrato.  
  
22.4. Será aplicada pena de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, pelo período de 1 (um) a 3 (três) anos, e quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, será aplicado nos casos previstos no § 4° do Art. 156 da Lei n.º 
14.133/2021.  
  
22.5. Será aplicada pena de declaração de idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos, desde que justificada a imposição de penalidade 
mais grave, será aplicada nos casos previstos no § 5° do Art. 156 da Lei n.º 14.133/2021.  
  
23. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  
  
23.1. Após a conclusão do objeto, a contratada comunicará a contratante mediante apresentação 
de Termo de Entrega atestando a conclusão dos serviços de acordo com as especificações e de 
forma satisfatória.  
  
23.2. O objeto será provisoriamente recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório após a inspeção minuciosa 
de todos os serviços executados com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários, o qual 
deverá acontecer em até 15 (quinze) dias da data de comunicação da contratada.  
  
23.3. Após o recebimento provisório do objeto, ocorrerá prazo de observação de 30 (trinta) a 60 
(sessenta) dias, ficando a contratada responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados, e se constatada qualquer irregularidade, responsável por substituir, corrigir, 
complementar os serviços e/ou materiais inadequados.  
   
23.4. O objeto será definitivamente recebido por comissão designada pelo chefe do Poder 
Executivo Municipal, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo após a verificação de 
que todas as irregularidades que vierem ser encontradas foram sanadas, de que o objeto se 
encontra em perfeito estado de utilização, e que foram cumpridas todas as exigências contratuais.  
  
23.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela 
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, não eximindo à 
contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
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reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeitos ou 
incorreções identificadas, o contratado ficará responsável pela reparação, correção, reconstrução 
ou substituição necessárias, nos termos do § 6º do Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021 e do Art. 618 da 
Lei n.º 10.406/2002.  
  
24. SEGURANÇA DA OBRA E RESPONSABILIDADE CIVIL:  
  
24.1. A Contratada responderá pela solidez e integridade da obra, pelo prazo irredutível de 5 
(cinco) anos, contados da data do Recebimento Definitivo, nos termos do Art. 618 do Código Civil 
Brasileiro. A Contratada responderá, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 
danos materiais ou morais, nos termos do Inciso III do Art. 932 do Código Civil Brasileiro. 
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ANEXO 03 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

(documento em anexo) 
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

   

A Empresa _____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 

_______________________, com endereço na Rua _______________________________, 

nº______, CEP: ____________ na cidade de ____________________________ Estado do 

______________________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a)______________________________, inscrito (a) no CPF nº 

___________________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente:  

  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Parambu, que:  

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas.  

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório.  

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.  

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Parambu nos termos do artigo 130 da Lei 

Orgânica c/c com o artigo 14 da Lei 14.133/21, PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará e enquadrados nas vedações do art. 4º, IV da Lei Municipal nº 259/2017.  

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

  

  

 Por ser a fiel expressão da verdade, firmamos o presente.   

   

Local e data.  

  

  

________________________________________  

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal  
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ANEXO 05 – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR)  

  

A Prefeitura Municipal de Parambu 

Referência: Edital Concorrência nº 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA  

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:                                                                            Telefone: 

Agência:                              Conta Bancária nº:             Banco:  

  

Apresentamos nossa proposta de preços para o OBJETO(s) abaixo detalhado(s):  

_______________________________________________________________________________

__ 

_______________________________________________________________________________

__ 

_______________________________________________________________________________

__ 

_____________________________________________________  

  

O  valor  global  proposto  para  o  OBJETO é  de  

R$xxxxxxxxxxx(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  

   

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de execução: Conforme Edital.  

OBS: O licitante deverá ainda apresentar planilha, obrigatoriamente, contendo as quantidades e a 

descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, devidamente 

preenchida de acordo com os valores oferecidos após a etapa de lances e classificação, sob pena 

de desclassificação.  

  

Local e data.  

   

  

________________________________________  

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal   
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ANEXO 06 – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA (MODELO 01)   

  

A Prefeitura Municipal de Parambu  

Referência: Edital de Concorrência Eletrônica nº 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA.  

LICITANTE: .................................   

CNPJ n.º ..........  

  

Conforme disposto no Edital de Concorrência em epígrafe, relativa a Contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de pavimentação asfáltica e sinalização de diversas 

ruas e localidades no município de Parambu, conforme documentação técnica em anexo, 

DECLARAMOS que o representante legal e/ou responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, 

devidamente habilitado(s), visitou(aram) o local de execução da obra, e está(ão) cientes das 

características e eventuais dificuldades, assim como das necessidades para sua execução.  

 

OU  

  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA – (MODELO 02)  

  

A Prefeitura Municipal de Parambu  

Referência: Edital de Concorrência Eletrônica nº 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA.  

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

LICITANTE: .................................   

CNPJ n.º ..........  

  

Conforme disposto no Edital de Concorrência em epígrafe, relativa a Contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de pavimentação asfáltica e sinalização de diversas 

ruas e localidades no município de Parambu, conforme documentação técnica em anexo, 

DECLARAMOS que o representante legal da empresa renuncia(m) a visita técnica ao local de 

execução da obra, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esses fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira 

com a Contratante.  

  

Local e data.  

________________________________________  

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal/Responsável Técnico  
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ANEXO 07 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

ME/EPP (MODELO)  

Referência: Edital de Concorrência Eletrônica nº 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA.  

  

  

A Empresa _____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 

_______________________, com endereço na Rua _______________________________, 

nº______, CEP: ____________ na cidade de ____________________________ Estado do  

__________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 

(a)______________________________, inscrito (a) no CPF nº ___________________________ 

e RG nº _________________, DECLARA expressamente:  

   

Declaro (amos) para todos os fins de direito, e sob pena de sofrer às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

  

Declaro (amos) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não temos celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que cumprimos os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptos a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§1º ao 

3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

Ainda, declaro (amos) estar cientes de que serão realizadas auditorias, por amostragem, junto aos 

órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNCP, com a finalidade de 

comprovar a veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada 

irregularidade, poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da Lei 

Federal nº 12.846/2013 e demais legislações pertinentes.  

  

E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente.  

  

Local e data.  

  

  

  

  

  

________________________________________  

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal  
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ANEXO 08 - DECLARAÇÃO LGPD (MODELO)  

  

A Empresa _____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 

_______________________, com endereço na Rua _______________________________, 

nº______, CEP: ____________ na cidade de ____________________________ Estado do  

______________________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a)______________________________, inscrito (a) no CPF nº 

___________________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente:  

  

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  

  

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;  

1.2. Referentes a participações societárias;  

1.3. Informações inseridas em contratos sociais;  

1.4. Endereços físicos e eletrônicos;  

1.5. Estado civil;  

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;  

1.7. Relações de parentesco;  

1.8. Número de telefone;  

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação.  

  

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 

parte da Administração Pública.  

  

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

válido legítimo e, portanto, juridicamente adequado.  

     

Local e data.  

  

  

  

________________________________________  

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal  
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ANEXO 09 – MINUTA DO CONTRATO  

   

MINUTA DE CONTRATO Nº________/2025  

  

A Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria de ____________, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________, com sede ______________, 

neste ato representado(a) pelo(a) _______________ (cargo e nome), nomeado pelo ato/portaria 

n.) ________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) _________________, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº____________________ sediado(a) na __________________, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por _______________________ 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº __________________ e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 

Eletrônica nº ____________, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:   

  

1.1. O presente instrumento tem por objeto a (_______ descrever o objeto da licitação 

____________), conforme documentação técnica em anexo e da proposta da CONTRATADA.  

  

§1º Vinculam-se ao presente contrato, o Edital Concorrência n.º 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA e 

seus Anexos, que juntamente com a proposta da contratada, constituem parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

  

2.1. O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 

com as conclusões da Concorrência n.º 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA, aplicando-se ainda, os 

princípios inerentes aos contratos administrativos e a regulamentação municipal obre o tema.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E RECURSOS ORÇAMENTARIOS:  

  

3.1. O valor global aprovado para o objeto é de R$ ____________________  

(__________________). 

   

Parágrafo Único: Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão 

através das seguintes dotações orçamentárias:  

 

Dotação: 

Elemento de Despesa: 

   

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE CONTRATAÇAÕ: 

 

4.1. Quanto à prestação de garantia de contratação, conforme Art. 96 da Lei n.º 14.133/2021, a 

vencedora:  
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4.1.1. Deverá apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

execução, no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

  

4.3. A garantia prestada pelo contrato será liberada ou restituída após a apresentação pela 

contratada de Termo de Recebimento Definitivo, e se for o caso, de Certidão Negativa de Débitos 

(CND) emitida pela Receita Federal referente à inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de 

Obras (CNO), configurando-se a fiel execução do contrato, conforme Art. 100 da Lei n.º 

14.133/2021.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:  

  

5.1. A contratação se dará através da formalização de Contrato Administrativo com vigência de 

___ (__________) dias, contados da data de assinatura.  

  

§1º. O prazo de execução do objeto e a vigência contratual poderão prorrogados mediante 

justificável impossibilidade, total ou parcialmente, da contratada em cumprir seus deveres e 

responsabilidades relativos à execução da obra, devendo comunicar e justificar o fato por escrito 

para que a contratante avalie e tome as providências cabíveis.  

  

§2º.  Os atrasos provenientes de greves na contratada, atrasos por parte de suas eventuais 

subcontratadas, interdições de serviços pela fiscalização devido ao descumprimento das normas 

de segurança, bem como de insuficiência de mão de obra e/ou materiais não poderão ser 

alegados como justificativa.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E DA 

PRORROGAÇÃO:  

 

6.1. O prazo previsto para a execução do objeto é de ___ (__________) dias, contados da 

expedição da ordem de serviços. 

  

§ 1º. Entender-se-á por conclusão do objeto deste contrato, a realização total do empreendimento 

no prazo estabelecido e sua entrega definitiva, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, livre e 

em perfeitas condições de ser utilizado.  

  

§ 2º. Entender-se-á por conclusão do objeto deste contrato, a realização total do empreendimento 

no prazo estabelecido e sua entrega definitiva, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, livre e 

em perfeitas condições de ser utilizado.  

  

CLÁUSULA SETIMA – EXECUÇÃO, ETAPAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

  

7.1. Após a assinatura do contrato, serão definidas as datas reais para início das etapas de 

execução, conclusão, entrega, observação e recebimento, conforme os respectivos prazos 

previamente definidos, bem como:  

  

I - Caberá à contratante a expedição de Ordem de Serviço, Nota de Empenho e, se for o caso, 

de organização da Reunião de Partida.   
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II - Caberá à contratada a expedição de ART, RRT ou TRT referente a execução dos serviços, 

impressão de todos os documentos técnicos que deverão permanecer no local da obra, e se for o 

caso, de apresentação de relação de funcionários, inicio do preenchimento do Diário de Obra e 

inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO).  

  

§1. O objeto será licitado por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 

associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de 

metas de resultado, sendo vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços 

unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários, conforme § 9° do Art. 

46 da Lei n.º 14.133/2021.  

  

I - A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, 

pela fiscalização ou fiscalização e projetista, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, conforme 

§ 6° do Art. 46 da Lei n.º 14.133/2021.  

  

II - Para fins de sistema informatizado de acompanhamento de obras, para cada medição, 

ainda que zerada, deverá ser realizado o registro de imagens e vídeo comprovando o estado atual 

de execução do objeto, conforme Inciso III do Art. 19 da Lei n.º 14.133/2021.  

  

§2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, desde que 

devidamente justificado e aceito pela contratante, o cronograma de execução será prorrogado pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 5º do 

Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021.  

  

§3. Cabe à contratada solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia.  

  

§4. Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada, sendo que uma etapa será considerada efetivamente 

concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade.  

  

§5. Após a apresentação da medição prévia ao final de cada etapa, a fiscalização realizará em até 

5 (cinco) dias úteis, inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados ou não 

dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários.  

  

§6. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados, ficando 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se eventualmente verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados.  

  

§7. Após aprovação da medição prévia, a fiscalização emitirá Boletim de Medição e/ou Termo 

Circunstanciado de recebimento da etapa, comunicando a contratada para emissão da Nota Fiscal 

ou Fatura.  
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CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

 

8.1. Será Gestor do Contrato a servidora nomeado pela Prefeitura Municipal de Parambu.  

  

§1. Compete ao Gestor de Contrato realizar ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 

estipuladas neste contrato e ainda propor ao órgão competente a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida 

pela contratada, receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado, manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas 

as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 

apresentados pela fiscalização e propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

§2. Fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.  

 

§3. Efetuar o pagamento de acordo com a medição da obra;  

  

CLÁUSULA NONA - MODELO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA:  

  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

  

§1. Será Fiscal da Obra o Eng nomeado pela Prefeitura Municipal de Parambu. 

  

I - Compete ao Fiscal de Obra o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam 

prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, 

mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços 

executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e 

comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução 

aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços 

executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 

situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  

II - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conforme Art. 120 da Lei n.º 14.133/2021.  

III - No caso de afastamento temporário ou permanente do Fiscal de Obra, o acompanhamento 

e a fiscalização da execução do objeto será exercido pelo servidor Nome Completo, título 

profissional, CREA/CAU.  

IV - No caso de afastamento permanente do Fiscal de Obra, este deverá providenciar a 

imediata baixa da ART ou RRT, devendo o novo fiscal emitir o respectivo documento.  

  

CLÁUSULA DECIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  
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10.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em moeda corrente nacional, sendo efetuada 

a retenção tributária prevista na legislação aplicável, até 15 (quinze) dias, a contar da 

apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, 

devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às 

condições para liberação das parcelas.  

  

§1º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação.  

  

§2º Antes da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a contatada deverá consultar o Gestor de Contrato 

quanto aos dados que deverão constar no respectivo documento, tais como tomador e 

discriminação resumida dos serviços executados e do respectivo período, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes.  

  

§3º Todos os faturamentos deverão ser protocolados, em 01 (uma) via, e deverá ser apresentado, 

conforme segue, a modo a padronizar condições e forma de apresentação:  

1. Nota Fiscal ou Fatura contendo informações previamente definidas, sem conter rasura e/ou 

entrelinhas.  

2. Boletim de Medição e/ou Termo Circunstanciado de recebimento da etapa, emitida pela 

fiscalização da contratante, atestada pela contratada através de seu representante legal e do 

responsável técnico pela execução dos serviços.  

3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, 

comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública federal.  

4. Certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais 

emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da empresa, 

comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública estadual.  

5. Certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, 

comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública municipal.  

6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal, 

comprovando regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho 

comprovando inexistência de débitos inadimplidos perante o Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas.  

§4º Após o decorrer de 30 (trinta) dias contados após a assinatura do contrato, deverá ser 

apresentada documentação relativa aos recolhimentos previdenciários e trabalhistas de todos os 

meses vencidos referente ao período de execução da parcela, consistindo de cópia dos seguintes 

documentos que devem estar em conformidade entre si:  

a) Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) acompanhado do respectivo 

comprovante de pagamento.  

b) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 

Entidades e Fundos (DCTFWeb).  

c) Relatório do GFIP-SEFIP com as folhas detalhadas e resumidas do objeto contratado.   

d) Comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal através do 

sistema Conectividade Social.  
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e) Guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) contendo 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS, exclusivo do objeto contratado, acompanhado do 

respectivo comprovante de pagamento.  

f) Folha de pagamento relativa à remuneração dos empregados relacionados ao objeto 

executado e faturado, que poderá ser substituída por Recibo de Pagamento de Salário (holerite) 

referente aos trabalhadores da obra, desde que aprovado pelo Gestor de Contrato.  

  

§5º Além da documentação a ser apresentada para todos os faturamentos, para o faturamento da 

primeira parcela, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

1. ARTou RRT referente à execução dos serviços.  

2. Comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), se for o caso.  

  

§6º Além da documentação a ser apresentada para todos os faturamentos, para o faturamento da 

última parcela, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) Termo de Entrega emitido pela contratada comunicando a conclusão do objeto.  

b) Certidão de Conclusão emitida pela fiscalização atestando que o objeto foi efetivamente 

concluído.  

  

§7º Comprovação de regularidade fiscal com a fazenda pública federal referente à inscrição da 

obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO), mediante a apresentação de certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, se for o caso.  

§8º Caso o pagamento não ocorra em até 2 (dois) meses, contados da data de emissão da Nota 

Fiscal ou Fatura, a contratada terá direito a extinção do contrato, assegurado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, nos 

termos do Inciso IV do § 2° e do Inciso II do § 3°, ambos do Art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES:   

  

11.1. A CONTRATANTE obriga-se à:    

a) Fornecer documentos e acessos necessários ao local da obra;  

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Gestor de Contrato;  

c) Acompanhar e fiscalizar e execução do objeto por meio do Fiscal de Obra;  

d) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida em contrato;   

 

11.2. A CONTRATADA obriga-se à:    

a) Executar os serviços conforme projeto(s), memorial(is), orçamento(s) e cronograma(s) 

anexos do Edital, colocação de placa de obra, executar canteiro de obras e ligações provisórias, 

manter atualizado Diário de Obra, executar testes solicitados, retirar restos de materiais e 

equipamentos após a conclusão da obra.  

b) Manter o(s) profissional(is) responsável(is) a frente e acompanhamento da execução dos 

serviços, com emissão da(s) respectiva(s) ART/RRT;  

c) Examinar os documentos técnicos e manter uma cópias dos mesmos no canteiro de obra;  

d) Fornecer em tempo hábil, além da mão de obra, os materiais, máquinas, equipamentos e 

ferramentas necessários, sendo de primeira qualidade;  

e) Designar por escrito, os funcionários que executarão os serviços, e dentre eles, um 

Encarregado de Obra que será responsável pelo bom andamento dos serviços e por assinar o 

Diário de Obra.  

f) Disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPIs) aos funcionários;  
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g) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, social, fiscal e/ou tributária, incidentes sobre o objeto contratado;  

h) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho dos empregados, pela qualidade dos 

serviços executados e dos materiais empregados, e por prejuízos causados ao Contratante e/ou à 

terceiros;  

i) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  

  

12.1. Após a conclusão do objeto, a contratada comunicará a contratante mediante apresentação 

de Termo de Entrega atestando a conclusão dos serviços de acordo com as especificações e de 

forma satisfatória.  

  

§1. O objeto será provisoriamente recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório após a inspeção minuciosa 

de todos os serviços executados com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários, o qual 

deverá acontecer em até 15 (quinze) dias da data de comunicação da contratada.  

  

§2. Após o recebimento provisório do objeto, ocorrerá prazo de observação de 30 (trinta) a 60 

(sessenta) dias, ficando a contratada responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados, e se constatada qualquer irregularidade, responsável por substituir, corrigir, 

complementar os serviços e/ou materiais inadequados.  

   

§3. O objeto será definitivamente recebido por comissão designada pelo chefe do Poder Executivo 

Municipal, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo após a verificação de que todas 

as irregularidades que vierem ser encontradas foram sanadas, de que o objeto se encontra em 

perfeito estado de utilização, e que foram cumpridas todas as exigências contratuais.  

  

§4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela 

qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, não eximindo à 

contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 

reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeitos ou 

incorreções identificadas, o contratado ficará responsável pela reparação, correção, reconstrução 

ou substituição necessárias, nos termos do § 6º do Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021 e do Art. 618 

da Lei n.º 10.406/2002.  

  

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - SEGURANÇA DA OBRA E RESPONSABILIDADE CIVIL:  

  

13.1. A Contratada responderá pela solidez e integridade da obra, pelo prazo irredutível de 5 

(cinco) anos, contados da data do Recebimento Definitivo, nos termos do Art. 618 do Código Civil 

Brasileiro. A Contratada responderá, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais, nos termos do Inciso III do Art. 932 do Código Civil Brasileiro.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  
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14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – SEGURANÇA DA OBRA E RESPONSABILIDADE CIVIL:  

  

15.1. A Contratada responderá pela solidez e integridade da obra, pelo prazo irredutível de 5 

(cinco) anos, contados da data do Recebimento Definitivo, nos termos do Art. 618 do Código Civil 

Brasileiro. A Contratada responderá, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais, nos termos do Inciso III do Art. 932 do Código Civil Brasileiro.  

  

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DO REAJUSTE E ALERAÇÕES  

  

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento.   

  

§1º Após o interregno de um ano e, desde que solicitado pelo Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  

§2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

  

§3º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

  

§4º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  
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§5º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

  

§6º O Contrato administrativo poderá ser alterado conforme as disposições do art. 124 da Lei 

14133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

  

17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

  

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  

  

18.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

19.1. À contratada, quando do inadimplemento das obrigações definidas em contrato, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar 

falsamente ou cometer fraude fiscal, pela inexecução total ou parcial e ocorrência de imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto, ensejará a aplicação de penalidades 

pela autoridade competente da contratante, sem prejuízo de rescisão e da reparação dos danos a 

ele causados, bem como demais medidas concernentes a esfera cível e criminal.  

  

§1. Será aplicada pena de advertência por escrito, quando do descumprimento de obrigação 

contratualmente assumida, desde que não seja o caso de cominação de penalidade de maior 

seriedade, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado.  
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§2. Será aplicada pena de multa, podendo ser aplicada cumulativamente com demais penalidades, 

nos seguintes casos:  

  

I - Multa de 01% (um por cento) sobre o valor contratado, quando a contratada entregar 

parcela ou etapa prevista no cronograma com atraso, salvo em decorrência de caso fortuito ou 

força maior, devidamente justificada pela contratada e devidamente reconhecida pela contratante.  

  

II - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado, quando a contratada 

deixar de entregar documentação referente ao início da execução do objeto, consistindo de ART, 

RRT ou TRT pela execução dos serviços, relação de funcionários, e se for o caso, de comprovante 

de inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO).  

  

III - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado, quando a contratada 

deixar de entregar em até 90 (noventa) dias, documentação referente à conclusão do objeto, 

consistindo de Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pela Receita Federal referente à 

inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO).  

  

IV - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o do valor contratado, quando a contratada 

entregar com atraso a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de execução 

referente a reforço ou por prorrogação e/ou acréscimos à contratação. Após 60 (sessenta) dias de 

atraso e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial ou total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral.  

  

V - Multa compensatória de 8% (oito por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso 

de inadimplência parcial do contrato.  

  

VI - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 

inadimplência total do contrato.  

  

§3. Será aplicada pena de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração 

Municipal, pelo período de 01 (um) a 03 (três) anos, e quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, será aplicado nos casos previstos no § 4° do Art. 156 da Lei n.º 

14.133/2021.  

  

§4. Será aplicada pena de declaração de idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, desde que justificada a imposição de penalidade mais 

grave que pena referida no subitem 15.4 deste documento, será aplicada nos casos previstos no § 

5° do Art. 156 da Lei n.º 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA VIGESIMA – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO:  

  

20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.   

  

Parágrafo primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ Nº 07.731.102/0001-26 

 

 

§1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

§2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

§3. “prática colusiva”: esquemati ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

§4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.  

§5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa er 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  

  

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:  

  

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Parambu/CE, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 

as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.  

  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato para que surtam todos os efeitos 

legais.  
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10 – ATESTADO DE CAPACIDADE FINANCEIRA  

(MODELO)  

  

   

Referência: Edital de Concorrência Eletrônica nº 2025.EE.XX.XXX - SEINFRA.  

  

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.  Esses 

índices foram obtidos no balanço do último exercício social.  

  

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações.  

  

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: (conforme anexo I, item a.1, tabela 01 do edital)  

  

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

      

      

      

   

AC - ativo circulante;                                                     RLP - ativo realizável a longo prazo.;  

AD - ativo disponível;                                                    AT - ativo total  

AP - ativo permanente;                                                 PELP - passivo exigível a longo prazo. 

PC - passivo circulante;                                                PL - patrimônio liquido  

  

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais.  

  

Local e data.  

  

  

  

  

   

  

  

________________________________________  

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal  

     

    

  

  

   


